
\/~

3.154 DE 26 DE DEZEMBRO DE 000LEI NO

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS

QUE AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE
ADITAMENTOS VISANDO A RENOVAÇÃO OE CONV NIO
COM A nASSOCIAÇÃO DO HOS PITAL DE AGUDOS /SP" PARA
CONTINUIDADE DE FUNCIONAM ENTO DO ~SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA - 5 AMU", E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribui~ leg<liS, faz saber Que a tÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele SIIndona e promulga ii
seguinte Lei:

ARTI GO 10 - Fita o Executivo j·lutliêipal aUfúl'fZddo a celebrar termos de aôitatííélífos do (ijtWêtiío
celebrado com a "As!iOdllçilO do Hospital de Agudos", \'Í2 OOO que o atendi rnentn na ~rea de saúde
denominado "serviÇO de Atendimento Médico de urgênda • 5AMU" continue sendo realizado nas
dependências do hospital local.

ARTIGO 2° - O prazo de duração dos referidos aditamentos será de 24 (vinte e quatro) meses, a parti r
de 01 de janeiro de 2.001.

ARTIGO 3 ° - A Equipe Médica do SAMU dever~ ser c:omposta de forlTlll a permitir a coberture de 24
(vinte e Quatro) horas diárias de plantão, com 2. (dois) profissionais credenciados para cada tumo.

-

-

ARTI GO 4° - O pagamento do presente convênio será de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais) por
mês, abrangendo rodos os serviços e obrigações aqui discriminados.

ARTIGO 5° - São obrigações da Associação do Hospital de Agudos:

1 - Fornecer local adequado - e já conhecido - nas suas depet1dêndas para o atendimento de
todas as pessoas que procuram o SAMU, induindo-se aqui, além das instalações típicas desse serviço, as
áreas compatíveis para entrada de pedentes e de ambulâncias, sala de espera, sanitários masculino e
feminino, esta<.:ionamento de veí<:ulos, além da adequada manutenção e higiene de todas essas
dependências.

2 - Manter no SAMU, ininterruptamente, uma Equipe de Enfermeiros, Auxiliares de Enfermagem,
e ReCepCionistas, em número adequado ao seu normal fUliClOtiamento, re5ponsabillzanoo-se pelos seus
salários e respectivos encargos.

3 - Responsabilizar-se pelo serviço Social do SAMU.

4 - Responsabilizar-se, através do seu escritório, pela parte burocrática e de controle do SAMU,
mantendo padrões sempre atuais de informatização, com o fomedmento e utilização das máquinas,
equipamentos e materiais necessários para esse fim.

5 - Manter todo o equipamento e instrumental necessário ao normal funcionamento do 5AMU,
substltulndo aqueles que se tomaremoosoíetos ou InadeQuados para uso.

6 - Fornecer todos os medicamentos inerentes ao c:onsumo do SAMU, ITIllteriais descartáveis,
refeições a Médicos, Fund onários e Motoristas de Ambulânda Que em razão da sua jornada de trabalho
estejam impedidos de se ausentar para essa finalidade, impressos e materiais de escritório, rede de
utilidades ind uindo água, energia elétrica, ramais telefônicos para ligações internas e locais, oxigênio e ar
comprimido, serviços de lavagem esterilização de roupas, de ferramental e de equipamentos cirúrgicos,
além de meteriais de limpem perll uso geral e incinerllçào do lixo hospitlllllr resultente des lltividlldes do
SAMU.
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ARTIGO 6° - São obrigações do Muniápio de Agudos:

1 - Pagar por todos os serviçoç aq ui d;;sc.rito;; o va lor de R$ 53.000,00 (cínquenta e três
por mês, sendo:

1.1 - R$ 33.000, 00 (tri nta e três mil reais) até o dia 05 (onco) de cada mês sequlnte ao li

para atender as despesas com remuneração de Médicos, Fundonárics tdo SAMU
respectivos encargos.

1.2 • R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até o dia lS (quinze) de cada mês seguinte ao vencido, para
PlI9ãlflêl'lWdas demais despesas mêneiOrlauas.

2 - Fornecer ambul&nclllS, seu combustível e sua manutençi\o, além dos respectivos motoristas,
tudo em numero necessáriO ao adequado arendimento da população.

3 - Fiscalizar O exato cumprimento do Convênio a ser assinado.

ARTIGO 70 - Não sendo pagas no prazo as parcelas previstas nesta Lei, o Convênio poderá ser
rescindido mediante simples aviso de véspera, respondendo o Munidpio pelos juros d mora de 0,5%
(meio por cento) ao mês.

ARTIGO 80 - O resultado do faturamento SUS decorrente dos atendimentos feitos pelo "SAMU"
pertencerá à AsSoclaçao do Hospital de Agudos.

ARTIGO 90 • Poderão ser introduzidas dáusy\lls destinlldas 110 cumprimento de SUll Ilnlllidllde e melhor
atendimento, desde Que não excedam os limites previstos na presente Lei.

ARTIGO 10 - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotaçllo constante do
orçamento vigente, suplementada se necessário.

ARTIGO 11 • Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadllS as disposições em
contrário.

Prefeitura Muniapal de Agudos, 26 de dezembro de 2000.

aos éAFONSO BARB A CONDI
Prefeito Muniei I

Publicada e registrada na forma da Lei
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JOSE CARLOS NAPOLEot~E SILVEIRA

Secretário de Administração
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